
D E S P A C H O  
 

 
 

 ____________________________________________________ 
  
Presidente: __________________________________ 
 
Em ______  de _________________________  de 2009 

 
 

REQUERIMENTO N.º:                   /2009 
 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES AO SENHOR PREFEITO 
SOBRE SITUAÇÃO DA EMPRESA TRANSPOLIX AMBIENTAL  

 
 
CONSIDERANDO que, o Sindicato dos Trabalhadores 

em Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região, informou a este Vereador 
que a empresa Transpolix Ambiental Serviços de Limpeza Pública e Privada 
Ltda., não vem cumprindo com as obrigações trabalhistas junto a seus 
empregados;  

CONSIDERANDO que, a empresa citada presta serviços 
para o SAAE Sorocaba;  

CONSIDERANDO que, sendo a Prefeitura tomadora de 
serviços da mencionada empresa, certo é que na forma da Súmula 331 do C. 
TST é responsável subsidiária por direitos trabalhistas eventualmente não 
observados; 

CONSIDERANDO a lei municipal nº 259/2005, de 
autoria deste Vereador, onde compete ao Município a responsabilidade de 
acompanhar o fiel cumprimento às normas trabalhistas, bem como o 
recolhimento de respectivos encargos, por parte das empresas 
permissionárias/ e ou concessionárias de serviços no município, isto posto, é 
que:  

 



REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Doutor Vitor Lippi, solicitando nos 
informar o que segue:  

1) A Prefeitura tem conhecimento dos problemas 
existentes com a empresa Transpolix Ambiental 
Serviços de Limpeza Pública e Privada Ltda.?  

2) Quais medidas estão sendo tomadas em relação à 
prestadora de serviços aqui citada? Juntar cópia da 
documentação comprobatória 

3) A empresa vem cumprindo com o contrato junto a 
Prefeitura de Sorocaba? 

4) Enviar cópias de todos os documentos relativos ao 
contrato com a empresa. 

5) Enviar cópia do processo licitatório no qual a empresa 
foi vencedora. 

6) Informar os valores pagos a empresa mensalmente. 
7) Fornecer cópias de todos os empenhos emitidos para 

os pagamentos referidos no item anterior.  
 
 
 
 

S/S., 02 de Setembro de 2009. 
 
 
 
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 

Vereador 
 


